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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ERRATA DA RESOLUÇÃO 13/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
Retifica a Resolução 13/2025, publicada no Diário da Assembleia 

Legislativa do Estado de Roraima, edição 4348, de 6 de fevereiro de 2025.  
Onde se lê: [...] no período de 16 a 18 de fevereiro de 2025, [...]
Leia-se:  [...] no período de 16 a 17 de fevereiro de 2025, […] 

Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 20/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução 11/2025, que autorizou 
viagem da servidora Leydiane Rodrigues Oliveira Magalhães, publicada no 
Diário da ALERR, edição 4348, de 6 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de janeiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos 
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 21/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Manoel 
Batista Souza Junior, matrícula 30067, no período de 17 a 18 de janeiro de 
2025, para realizar visita técnica, capacitação de servidores da ouvidoria e 
panfletagem no centro comercial, em Rorainópolis – RR.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 22/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus dos servidores abaixo 
relacionados, no período de 17 a 18 de janeiro de 2025, para realizar visita 
técnica, capacitação para os servidores da ouvidoria e panfletagem, em 
Rorainópolis – RR. 

SERVIDOR MATRÍCULA

Eunickswel Barros Rocha 32564

Kesia Soares Santos Carrillo 30061

Stheffany Vitória Costa Silva 32062
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.
Orlando Vagno de Jesus Santos

Superintendente-Geral
Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 23/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Antônio 
Diego Parente Aragão, matrícula 31350, no período de 30 de janeiro a 1º 
de fevereiro de 2025, para tratar de assunto do interesse desta instituição, 
em São Paulo – SP.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR
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para realizar o translado do superintendente-geral e da superintendente de 
logística a Pacaraima – RR.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 30/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento sem ônus do servidor Orlando 
Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, com ida e retorno em 29 de janeiro 
de 2025, para realizar visita técnica ao polo dos programas especiais desta 
Casa Legislativa, em Alto Alegre – RR. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 31/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do deputado Meton 
Melo Maciel, no período de 3 a 10 de fevereiro 2025, para cumprir agenda 
parlamentar em Brasília – DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 32/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Orlando 
Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, com ida e retorno em 22 de janeiro 
de 2025, para realizar visita técnica a imóvel para atender às necessidades 
desta Casa Legislativa, em Pacaraima – RR. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 11 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 33/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Orlando 
Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, no período de 9 a 15 de janeiro 
de 2025, para fazer levantamento de materiais e equipamentos, em Manaus 
– AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 11 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 34/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Orlando 
Vagno de Jesus Santos, matrícula 27012, no período de 23 a 27 de janeiro 
de 2025, para fazer levantamento de materiais e equipamentos para esta 
Casa Legislativa, em Manaus – AM.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 11 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 24/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor 
Gildean Silva Mesquita, matrícula 33002, no período de 9 a 15 de 
janeiro de 2025, para realizar o translado do superintendente-geral a 
Manaus – AM.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 25/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento sem ônus do servidor 
Gildean Silva Mesquita, matrícula 33002, com ida e retorno em 29 de 
janeiro de 2025, para fazer o translado do superintendente-geral a Alto 
Alegre – RR. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 26/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento com ônus da deputada Catarina 
de Lima Guerra da Silva, no período de 4 a 8 de abril de 2025, para tratar de 
assuntos do interesse deste parlamento, em São Paulo – SP.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 27/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor 
Gildean Silva Mesquita, matrícula 33002, no período de 23 a 27 de 
janeiro de 2025, para realizar o translado do superintende-geral a 
Manaus – AM. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 28/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizo o afastamento com ônus de diárias da servidora 
Leydiane Rodrigues Oliveira Magalhães, matrícula 29191, no período de 
16 a 17 de fevereiro de 2025, para assessorar o deputado Gabriel Figueira 
Picanço, na 1ª Reunião da Diretoria Executiva da Unale, em Brasília – 
DF.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 10 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 29/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Gildean 
Silva Mesquita, matrícula 33002, com ida e retorno em 22 de janeiro 2025, 
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RESOLUÇÃO 36/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus do servidor Márcio 
de Magalhães Nunes, matrícula 25779, no período de 5 a 6 de fevereiro de 
2025, para assessorar e fazer cobertura fotográfica da agenda do deputado 
Francisco dos Santos Sampaio, em Brasília – DF.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 11 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR

RESOLUÇÃO 35/2025
A Superintendência Geral da Assembleia Legislativa do Estado 

de Roraima, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º Convalido o afastamento com ônus da servidora Masci 
Jane Rodrigues de Araújo, matrícula 31068, no período de 5 a 6 de 
fevereiro de 2025, para assessorar o deputado Marcos Jorge, em Brasília 
– DF. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 11 de fevereiro de 2025.

Orlando Vagno de Jesus Santos
Superintendente-Geral

Matrícula: 27012/ALERR


